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EeUIrMAD - EeuipAMENTos utpRÁur-rcos E
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Alteração de pacto social

rLHAS DE ARGUTM - cBsrÃo E sERVrÇos, LDA.
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MULIIVIAGnNS, RcÊNCIA DE VIAGENS E TURiSMo,
LDA.

Contrato de sociedade

PANMADEIRA - PANIFICADORA DA MADEIRA, LDA.
Contrato de sociedade
Alteração de pacto social

soMArEX MADEIRA-covtÉRcIo DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, LDA.

Contrato de sociedade

TECNAPLISOL . ISOLAMENTOS E IMPERMEABILi-
ZAÇÕES, LDA.

Alteração de pacto socia!

ZACARIAS DA SILVA-GABINETE DE CONTABILIDA-
DE, LDA.

Prestação de contas do ano de L997

SECR.ETAR.IA REGIONAL DO PI.ANO
E DA COORDENAÇÃO

Aviso

Por despacho de Sua Excelência O Secretário Regionai
do Plano e Coordenação, datado de 16 de Outubro de 1998:

Foi autorizada a transÍèrência da Íuncionária Ana Cristina
Saldanha Xavier, com a categoria de 2o Oficial, do quadlo de
pessoal da Direcção Regional de Administração e Pessoal da
Secretaria Regional da Educação, com efeitos a partir de 01
de novembro de 1998, para o quadro de pessoal da Direcção

Regional de Informática, da Secretaria Regional do Plano e
da Coordenação.

(Não estí sujeito a visto prévio da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contãs), de acordo com a alínea Í),
do no 3, do arto lI4, daLei n" 9819J, de 26 de Agosto).

Aviso

Pelo despacho n" 208/98 de Sua Excelênçia o Secretário
Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, de 01 .09, foram

Secretalia Regional do Plano e da Coordenação,20 de

Novembro e 1998.

A CHEFE DE GABINETE, Sílvia Maria Silva Freitas

Direcção Regional de Flaneamento

Aviso

Entre a Secretaria Regional do Plano e da Coodenação e
Carla Patrícia Duatte de Ableu foi celebrado contrato de traba-
tho a termo cefto, ao abrigo do afio. 18'. do Decreto-Lei no.

421189 de 7 de Dezembro, ãlterado pelo Decreto-Lein".2l8l98
de 17 de Julho, pata exercer funções equiparadas às de técnico
superior de 2" clãsse, pelo perícdo de 1 ano, com ef'eitos a par-

tir'de 20 de Novembio dt 1998, por urgente conveniência de

serviço, nos termos do n". 5 do afto. 21". do mesmo Decreto-Lei.

(Não carece de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Direcção Regional de Planeamento,25 de Novembro de

1998.

Pel'O DIRECTOR REGIONAL, Assinatura ilegível

Aviso

Por despacho de Sua Excelência o Secreiário $egional $9
Plano e da Coordenação, de 20 de Novembro de 1998' foi
autorizado o pedido de exoneração do Técnico-Superior de

lu. Classe, Alejandro Marcelino Gonçalves Gonçalves do

Quadro de Pesioal da Direcção Regional do,Planeamento,
com efeitos a partir de 05 de Dezembro de 1998.

Direcção Regional de Planeamento,25 de Novembro de

1998.

Pel'O DIRECTOR REGIONAL, Assinatura iiegível

SECRETARIA. REGIONA.L DA AGRICUI.TURA,
FLOR.ESTAS E PESCAS
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nomeados provisoriamente para a categoria de auxiliar admi-
nistlativo, do grupo de pessoal auxiliar do quadlo de pessoaÌ
da Direcção Regional de Aglicultura, os seguintes indivídu-
tJS.

- LAURA CRISTINA JARDIM BARRADAS . . . .Proc'n'2167
. ADRIANA MARIA FERNANDES FARIA

GONçALVES ......Proc'n"2168

Os respectivos pl'ocessos íblam visados pela SRMTC ern
13-11-98.

(São devidos emolumentos)

Secretaria Regional deAgricultura, Florestas e Pescas, 23
de Novernbro de 1998.

CHEFE DE GABINETE, José Roque Pimenta Macedo

SECRETAR.IA R,EGIONAL DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Adrninistração e Pessoal

Aviso

Por despacho de 13101/98, do Director Regional de
Administração e Pessoal, confbrme delegação de competên-
cias do Secretário Regional de Educação, Publicado no
"Jornal OÍìcial" n' 60 II Série de 26/03191.

- ACOSTINHA MONIZ CATANHO OLIVEIRA, Ptofessora do

Quadro Regional de Vinculação da RAÌvl, Nomeada para o
Quadlo Geral, Escola 07001, Camacha, Porto SaÌìto, Porto Santo.

- ANA ISABEL F"ERNANDES GOUVEiA NÓBRECA,
Professora do Quadlo Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadlo Celal, Escola 01020, Básica do l'Ciclo
de Pontâ do Pargo, Calheta.

- ANA MARIA CARVALHO RODRIGUES, Professora do Quadlo
Regional de VincuÌação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 05001, Carvalhal e Caueira, Canhas, Ponta do Sol.

- ANA MARIA GOMES SILVA, Professola do Quadro Regional de

Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Ceral, Escola 02019,
Romeims, Esíeito de Câmam de Lobos, Câmara de Lobos.

- ANA ODÍLIA SOARES DA COSTA OLIVEIRA, Pl.ofessora do

Quadro, Distrìtal de Vinculação do Porto, Nomeada para o Quadlo
Geral, Escola 01016, Básica do l" Ciclo do Paul do Mar, Calheta-

- ANTÓNIO JoSÉ LEITE BRAGANçA CUNHA, professor do

Quadro Distrital de Vinculação do Porto, Nomeado para o
Quadro Cetal, Escola 02008, Básica do l" Ciclo do CurraÌ das

Freiras, Cânara de Lobos.
- ARABELAFERNANDES FARIA, Professora do Quadro Regional

de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Ceral, Escola

02008, Básica do 1'Ciclo do Cural das Freiras, Câmara de Lobos.
- ARLETE MARIA ALVES RODRICUES, Plofessora do Quadro

Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Ceral,
Escola 01009, Lombo do Salão, Calheta, Calheta

- ARMANDO FERREIRA MILHERÃO, Plofessor do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeado para o Quadro Gelal,
Escola 01008, LonTbo da Estlela, Calheta, Calheta

- CRISTINA RIBEIRO PESTANA, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Noneada para o Quadlo GelaÌ,
Escola 0700i, Camacha, Porto Santo, Porto Santo.

- DIANA JOsÉ GOUVEIA FARÌA CAPÊLO, pr.ofessora do euadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadr.o Geral,
Escola 05001, Carvalhal e Catreira, Canhas, Ponta do Sol.

- DUARTE NUNO PEREIRA SILVA, Professor do Quadro Regional
de Vinculação da RAM, Nomeado para o Quadro Geral, Escola
02019, Romeiras, Estreito de Câmara de Lobos, Câmara de Lobos.

- EGÍDIO TOMÁS FERNANDES MARTINS, pr.ofessor do euadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeado para o Quadro Geral,
Escola 06003, Básica do Porro Moniz, PoÍo Moniz.

ETELVINA MARIA FERNANDES ABREU CANHA, Prcfessora

do Quadro Regíonal de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 08014, Básica do I' Ciclo de São Paulo,

Ribeira Brava, Ribeira Brava.

FERNANDA MARIA NUNES ROSA GONÇALVES DE
ABREU, Plofessora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nonreada para o Quadro Geral, Escola 08004, Lugar da Serra,

Campanár'io, Ribeira Brava.
GRAÇA MARÌA COSTA FREITAS, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadlo Geral,
Escola 08024, Bica de Pau, Tabua, Ribeira Brava.

GRAçA MARIANA GONçALVES SOARES, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro
Ceral, Escola 05007, Lombada, Ponta do Sol, Ponta do Sol.

HEGLA LINEU DE ABREU GONÇALVES MACHADO,
Professora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 05003, Vale e Cova do

Pico, Canhas, Ponta do Sol.

HELENA FREITAS CABRAL, Professora do Quadro Regional
de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral, Escola

02010, Seara Velha, Curral das Freiras, Câmara de Lobos.
HELENA RESSURREIÇÃO PIRES BRANCO, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o
Quadro Geral, Escola 07002, Campo de Baixo, Porto Santo,

Porto Santo

ILDA MARTINS FREITAS JARDIM, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 05002, Lombo dos Canhas, Canhas, Ponta do Sol.
JOÃO BATISTA PEREIRA SILVA, Professor do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Noneado para o Quadro Geral,
Escola 0l0l l, Básica do l" Ciclo do Estreito da Calheta, Calheta.
LÍDIA MARIA TEIXEIRA DE SOUSA CARCÊS, PTofessoTa do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o
Quadro Geral, Escola 08004, Lugar da Serra, Campanrí'io,
Ribeira Brava.

LILIANA MARIA ABREU COUVEIA LUCAS, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 02019, Romeiras, Estreito de Câmara de

Lobos, Câmara de Lobos.
LiNA MARÌA CORREIA ANDRADE MARQUES, Professora

do Quadro Regional de Vincul4ção da RAM, Nomeada para o

Quadro Ceral, Escola 05003, Vale e Cova do Pico, Canhas; Ponta

do Sol-

MARÌA ALDA GOMES PEREIRA FERNANDES, Professora

do Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 02011, Castelejo, Estreito de Câmara de

Lobos, Câmara de Lobos.
MARIA ALICE FREÌTAS ALVES, Professora do Quadlo
Regional de Vinctrlação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 0201 0, Seara Velha, Culral das Freiras, Câmara de Lobos.
MARIA ÂruCNIA SOARES RODRIGUES, Professora do

Quadro Regional deVinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Gelal, Escola 080 1 4, Básica de São Paulo, Ribeira Brava,

Ribeira Brava.

MARIA ANJOS VIEIRA NÓBREGA, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 01002, Lombo da Guiné, Arco da Calheta, Calheta.

MARIA AUGUSTA SILVA MARTINS, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 02019, Ronreiras, Estreito de Câmara de Lobos, Câmara
de Lobos.

MARIA CARMELITA CARREIRA LUCAS JARDIM,
Professora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 01020, Básica do l" Ciclo
de Ponta do Pargo, Calheta.

MARIA CARMELITA TEIXEIRA VIVEIROS BORGES,
Professora do Quadro Regional de Vincuìação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 08004, Lugar da Sema,

Campanário, Ribeira Brava.
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MARIA CARMO CONCEIçÃO FERREIRA, Professora do

Quadro Distrital de Vinculâção de Faro, Nomeada para o Quadro
Geral, Escola 0801 5, Lonrbo de São João, Ribeira Brava, Ribeira
Brava.

MARIA CARMO FERNANDES SOUSA ESCÓRCIO, PTofessoTa

do Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 01016, Básica do 1'Ciclo do Paul do Mar,
Calheta.

MARIA CATARINA FERRÉIRA SILVA GOUVEIA, PTofessoTa

do Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 02017, Jardim da Sena, Jardim da Sena,

Câmara de Lobos.
MARIA CLARISSE SILVA SOARES, Plofessora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 02015, Garachico, Estreito de Câmara de Lobos, Câmara
de Lobos.
MARIA CONCEIÇÃO NETO QUINTAL, Plofessora do Quadro
Regional de VincuÌação da RAM, Nomeada para o Quadro Ceral,
Escola 08004, Lugal da Selra, Campanário, Ribeira Brava.
MARIA CONCEIÇÃO RODRTGUES BETTENCOURT MENE-
ZES, Professora do Quadlo Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Gelal, Escola 01006, Lombo do
Atouguia. Calheta, Calheta.

MARIA COSTA REYNOLDS CARMO, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadlo Ceral,
Escola 08004, Lugar da Serra, Carnpanár'io, Rìbeila Brava.
MARIA ELISABETE NASCIMENTO MENDONÇA,
Professora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 01016, Básica do 1'Ciclo
do Paul do Mar, Calheta,

MARIA ENCARNAçÃO SOUSAFIGUEIRA CHAVES PIRES,
Plofessora do Quadlo Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 08014, Básica do l" Ciclo
de São Paulo, Ribeira Brava, Ribeira Brava.
MARIA FÁTIMA BAPTISTA CATANHO SILVA, PTofessoTa do

Quadlo Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 01020, Básica do l'Ciclo de Ponta do
Pcrgo, Calhetc.

MARIA FÁTIMA SANTOS ABREU CÂMARA, PTofessoTa do

Quadro Regionalde Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadlo Gelal, Escola 05008, Lombo de São João, Ponta de Sol,

Ponta do Sol.

MARIA FERNANDINA RODRIGUES RAMOS MENDES,
Professora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadlo Geral, Escola 020i0, Seara Velha,

Cunal das Freiras, Câmala de Lobos.
MARIA GILDA ViEIRA CARVALHO BASÍLIO, Plofessofa do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o
Quadro Geral, Escola 02013, Fajã das Galinhas, Estreito de

Câmara de Lobos, Câmara dé Lobos.
MARIA CORETE DINIS SILVA, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 08015, Lombo de São João, Ribeira Brava, Ribeira Blava.
MARIA GRAÇA COUVEIA SPÍNOLA, Professom do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Norleada para o Quadro Geral,

Escola 0 1013, Escola Brísica do l'Ciclo de Fajã da Ovelha, Calheta.

MARIA DA GRAÇA SANTOS ROSÁRIO, Professora clo

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 06002, Levada Grande, Porto Moniz, Porto

Moniz.
IVIARIA INÊS FREITAS RODRIGUES, Professora do Quadro
$egional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 0l0l l, Básica do l" Ciclo do Estreito da Calheta, Calheta.
MARIA IRENE TEIXEIRA VIVEIROS HENLE, Professora do

Quadro Gelal, (licença de longa duração), Nomeada pala o

Quadlo Ceral, Escola 04001, Básica do l'Ciclo de Água de

Pena, Machico.
MARIA ISABEL CARDOSO FREITAS NÓBREGA, PTo|essoTa

do Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nonreada par.a o

Quadro Geral, Escola 02011, Castelejo, Estreito de Câmara de

Lobos, Câmara de Lobos.

MARIA JOsÉ MARQUES CARVALHO, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada paÍa o Quadro Geral,

Escola 02010, Seara Velha, Cural das Freiras, Câmara de Lobos.

MARIA JoSÉ SILVA CÂMARA, Professora do Quadro
Regional de Vinculaçãoda RAM, Nomeada para o Quadro Ceral,

Escola 05002, Lombo dos Canhas, Canhas, Ponta do Sol.

MARIA JoSÉ TENÓRIo CORREIA, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,

Escola 020i7, Jardim da Serra, Jardim da Sena, Câmara de Lobos.

MARIA LOURDES SILVA COELHO PATTERTON, Professora

do Quadro Distrital de Vinculação do Porto, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 01002, Lonrbo da Guiné, Arco da Càlheta,

Calheta.

MARIA DA LTJZ PESTANA DA SILVA FICUEIRA DA
COSTA, Professora do Quadrrc Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 01016, Básica do l'Ciclo
do Paul do Mar, Calheta.

MARIA DA LUZ RODRIGUES FONTINHA, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 01013, Básica do l" Ciclo de Fajã da

Ovelha, Calheta. ,

MARIA DALTJZ RODRIGUES LOURO FARIA, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 06006, Básica do lo Ciclo do Seixal, Porto

Moniz.
MARIA MANUELA MENDES SILVA, Professora do Quadro
Regional de Vinculação da RAM, Non-reada para o Quadro Geral,

Escola02022, Fontes, Quinta Crande, Câmara de Lobos.

MARIA NOÉMI SOUSAANDRADE MARTINS, PTofessoTa do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 01011, Básica do l'Ciclo do Estrcito da

Calheta, Calheta.

MARIA ONDINA LIRA VIEIRA PONTE, Professora do Quadlo
Regional de Vinculação da RAM, Nonreada para o Quadro Geral,

Escola 08015, Lombo de São João, Ribeira Brava, Ribeira Brava.

MARIA DO ROSÁRIO ARAÚJO FERNANDES SILVA,
Professora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 08014, Brisica do l' Ciclo

de São Paulo, Ribeira Brava, Ribeira Brava.

MARIA DO ROSÁRIO NEVES FREITAS JARDIM, PTofessoTa

do Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Ceral, Escola 01020, Básìca do l" Ciclo de Ponta do

Pargo, Calheta.

MARIA TERF-SA VIEIRA GONçALVES HOMEM DE GOU-

VEIA, Professora do Quadro Regional de Vinculação da RAM,
Nomeada para o Quadro Geral, Escola 08016, Básica do l" Ciclo

de Pomar da Rocha, Ribeira Brava, Ribeira Brava.

MARIA TERESA VIEIRA ROSÁRIO, Professora do Quadro
Regional de Vincutação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,

Escola 01016, Básica do I'Ciclo do Paul do Mar, Calheta.

MARTA CÉLIA CAMPOS TRANQUADA DE ABREU,

Professora do Quadlo Regional de Vinculação da RAM,

Nomeada para o Quadlo Geral, Escola 08027, Ribeira, Tabua,

Ribeira Brava.

MARTA MARIA VÌEIRA ALVES CALDEIRA, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadlo Ceral, Escola 06001, Básica do l'Ciclo de Achadas da

Cruz, Porto Moniz.
NATÉRCIA MARIA VELOSA GOMES LEMOS, PTofessoTa do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Ceral, Escola 08004, Lugar da Serra, Campanfuio,

Ribeira Brava.
NIVALDA CONçALVES CAIRES MILHO, Professora do

Quadro Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o

Quadro Ceral, Escola 02017, Jardin-r da Sema, Jardim da Sema,

Câmala de Lobos.
NIVALDA MARIA GOMES MARQUES ANDRADE, Professora

do Quadlo RegiouaÌ de Vinculação da RAM, Nomeada para o
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Quadro Geral, Escola 02014, Foro, Estreito de Câmara de Lobos,
Câmala tle Lobos.

- RÌTA MARIA JESUS MENDONÇA RÌBEIRO, Pr.ofessora do

Quadro Regional de Vìncuìação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 08016, Básica do l" Ciclo de Pomar.da
Roclia, Ribeila Brava, Ribeila Brava.

- ROSA LUISA NÓBREGA SILVA GASPAR, PTofessoTa Tjo

Quadlo Regional de VincuÌação da RAM, Nomeada para o

Quadro Geral, Escola 0.5005, Básica do l" Ciclo de Madalena do
Mar, Ponta do Sol.

- TERESA JESUS GONÇALVES NEVES, Pr.ofessora do Quadr.o
Regional de Vinculação da RAM, Nomeada para o Quadro Geral,
Escola 08014, Básica do l" Ciclo de São Paulo, Ribeira Brava,
Ribeila Brava.

Direcção Regional de Administração e Pessoal, aos 11 de
Novembro de 1998.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado

Primeiro
A sociedade adopta a firma "ILHAS DEARGUIM - GESTÃO

E SERVIÇOS, LDA." e tem a sua sede à Rua Trinta e Um de
Janeiro, número 81-A, terceiro andar, fieguesia de Santa
Luzia, concelho do Funchal.

Segundo
A sociedade tem por objecto a prestação de serviços nas

áreas contabilística, económica e de gestão; auditorias; con-
sultoria nas referidas áreas e na criação e desenvolvimento
de empresas; prospecção de mercados, serviços de promoção
e marketing; aquisição, exploração e transferência de paten-
tes e marcas e de direito de autor, gestão de carteira de títu-
los próprios; compra de imóveis para revenda.

Terceiro
A sociedade fica autorizada a adquirir participações em

sociedades com objecto diferente do acima referido, em socie-
dades reguladas por leis especiais e em agrupamentos com-
plementares de empresas.

Quarto
O capital social, integralmente subscrito e realizado em

dinheiro, é de quatrocentos mil escudos, e está representado
em cinco quotas iguais de oitenta mil escudos, pertencentes
uma a cada sócio.

Quinto
Urn - A cessão de quotas para estranhos depende da auto-

rização prévia da sociedade.
Dois - Na cessão de quotas, a sociedade em primeiro lugar,

e os sócios em segundo, gozam de direito de prèferência. 
-

Sexto
A sociedade poderá amorÍizar quotas, sem o consenti-

mento do respectivo titular, se forem penhoradas, arrestadas
ou de qualquer forma apreendidas judicialmente.

Sétirno
.A gerência da sociedade, dispensada de caução, remune-

rada ou não, é conferida a sócio ou não sócio, tudo conforme
vier a ser deliberado pela assembleia geral.

Parágrafo único - Ficam desde já nomeados gerentes
todos os sócios.

0itavo
1 - Para obrigar e representar validamente a sociedade,

em todos os actos e contratos, em juízo e fora dele,
activa e passivamente, são suficientes as assinaturas
de quaisquer dois dos gerentes.

2 - A sociedade, por intermédio da gerência, poderá
nomeaf mandatários ou procuradores da sociedade
para a prática de determinados actos ou categorias
de actos.

Nono
No caso de falecimento de qualquer sócio, a sociedade

não se dissolve, mas continuará com os sócios sobrevivos,
que escolherão um, de entre si, que os represente, enquanto
a quota perrnanecer comum.

Décimo
As assembleias gerais serão convocadas, por carta regis-

tada, com aviso de recepção, dirigida aos sócios, com a ante-
cedência mínima de quinze dias, salvo se a lei prescrever
ouüa forma de convocação. 

\

Décimo primeiro
Disposição transitória

A gerência da sociedade, fica desde já autorizada a pro-
ceder ao levantamento das entradas do capital social deposi-

COI{SERVATÓNTE DO R.EGISTO COMER.CIAL
DO FUNCHAL

EQUIPMAD - EQUIPAMENTOS HIDR.ÁULICOS
E Iì\DUSTRIAIS DAMADEIRA, LDA.

N.'DE MATRÍCUL A,z 058_66/960213; N.I.p.C.:
511078935; N." DE INSCBIçAO: 03; N.'E DATADA

APRESENTAÇAO : AP" 04/980619

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifìca que foi alterado o artigo 5.o do contrato, que em
consequência tìcou com a seguinte redacção:

Artigo 5.o
A gerência responsabiliza a sociedade em todos os actos

e contratos mediante a intervenção conjunta de dois gerentes,
salvo para os actos de mero expediente, pal'a os quais basta a
intervenção de um gerente.

Parágrafo 1." - A ger€ncia, dispensada de caução, será
remunerada ou não conforme for deliberado em Assembleia
Geral.

Parágrafo 2." - A ger'ência da sociedade, desde já, ïica
atribuída aos sócios Auréiio de Sá Gonçaives Abreu,
Elisabete da Conceição Matos GonÇalves de Abreu e Bruno
Miguel Matos Gonçalves Abreu.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pàsta respectiva.

Funchal, 16 de Julho de 1998.

O AJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível

ILHAS DEAR.GUIM - GESTÃO E SERVIÇOS, LDA.

N." DE MATRÍCULA: 06/86/980609; N.I.p.C.:
97456056I; N." DE INSCBIÇAO: 01.; N.o E DATA DA

APRESENTAÇAO: AF. 07/980609

.António 
Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que entre Paulo Romualdo Gouveia e Silva ou
Paulo Gouveia e Silva, Augusto Gonçalves Marques ou

4ugusto $qqugs, Luís Filipe Jardim Sequeira oú fitipe
Sequeira, Ricardo Jorge Gomes Vieira e João Carlos Cunha
e Silva,, foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo contrato em apêndice.
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tadas no Banif - Banco Internacional do Funchal, S.A., para
fazer face às despesas deçorrentes da instalação e funsiona-
mento da sociedade.

Funchal, 29 de Junho de 1998

O AJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível

MULTIVIAGENS, AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO, LDA.

N.'DE MATRÍCULA.: A6789t980616; N." DE INSCRI-
ÇAO:01; N.I.P.C.: 971454974; N." E DATA

DA APRESENTAÇAO: AP. 06/980616

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

CertiÍìca que entre Maria João Catanho Fernandes e
Maria Gorete de Freitas Alves Jesus, fbi constituída a socie-
dade em epígrafe, que se rege pelo contrato em apêndice.

Funchal, 16 de Julho de 1998.

O AJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível

1.o
1 - A sociedade adopta a denominação "MULTIVIAGENS,

AGÊNCIA DE VIACENS E TURISMO, LDA.', e Ierá sede à
Rua 31 de Janeiro, número 85, Edifício Ponte Nova,
fracção D-cave, freguesia de Santa Luzia, concelho
do Funchal.

2 - A sede poderá ser deslocada dentro do mesmo con-
celho ou para concelho limítrofe, por simples deci-
são da gerência.

2."
Por simples deliberação da gerência, pode a sociedade

abril novos estabelecimentos, sucursais, agências ou delega-
ções no território nacional ou no estrangeiro,

3.o
A sociedade tem por objecto a actividade de agência de

viagens e turismo.

4."
O capital social integralmente realizado em numerário é

do montante de vinte milhões de escudos, fraccionado em
duas quotas que pertencem:

- uma do valor nominal de dezoito milhões de escu-
dos à sócia Maria João Catanho Felnandes; e

- uma do valor nominal de dois milhões de escudos à
sócia Maria Gorete de Freitas Alves Jesus.

5.o
A gerência da sociedade, dispensada de caução e remune-

rada ou não conÍbrme tbr deliberado em Assembleia Geral, é
conferida à sócia Maria João Catanho Fernandes, sendo sufì-
ciente a sua assinatura, para {ue a sociedade fique valida-
mente obrigada em todos os actos e contratos que envolvam
responsabilidade para a mesma.

6.o
A cessão de quotas é livre entre sócios, mas para estra-

nhos fica dependente do consentirrfento prévio da sociedade.

7.o
A sociedade gozarâ do direito de amortizar qualquer

quota pelo valor resultante do último balanço aprovado, sem-

prc que a quota em causa seja objecto de penhora, arlesto ou

ilualquer outla forma de apreensão forçada.

' 
8.o

1 - A sociedade tem a faculdade de exigir dos sócios
prestações suplementares de capitgl, propor.cionais
às suaó quotas, desde que a chamada seja deliberada
por unanimidade dos votos representativos da totaii-
dade do capital.

2 - O montante global das prestações suplementares ou
dos suprimentos é de cinco milhões de escudos por
cada sõcio, sendo estes chamados a efectuá-las con-
forme deliberado conforme o disposto no número
antelior.

9.o
As assembleias gerais serão convocadas por cartas regis-

tadas dirigidas aos úcios, com aviso de recepção, expedidas
com a antecedência mínima de quinze dias.

10.o
Fica proibido o uso da firma social em fìanças, abonações,

letras de favor e em todos os actos e contratos estranhos aos

negócios da sociedade.

tr 0."
Disposição transitória

A sociedade poderã enti'ar imediatamente em actividade,
pelo que a gerente, Íica desde já autotizada a levantar as

imporiâncias depositadas, correspondentes. à realização do
capital social, pára pagamento de todas as despesas de cons-
titüição, registò, insìalãção, aquisição de bens e equipamen-
tos óu de qualquer outia natúreza, bem Çomo a tomar de
arrendamento pâra a sociedade a fracção ou ulidade comer-
cial, designada por <D-cave>, inserida no prédio urbano em
regime dé propiiedade horizontal, localizada à Rua 31 de
Janeiro, número 84, freguesia de Santa Luzia, concelho do
Funchal, inscrito na matriz pledial sob o artigo 3267'

PAhïMADEIR.A . PANIFICADORA
DAMADEIRA, LDA.

' N.' DAMATRÍCUL A.z-06445;N.I.F.C.: 974205664;
N." DA INSCRIÇAQ: 01; N.o E DATA DA

APRESENTAÇAO: AP. 02197 0923

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que entre "Aripan-Panificadola da Madeira,
Lda.", e Manuel Anacleto Feinandes, tbi constituída a socie-
dade em epígrafe, que se rege pelo seguinte contrato:

Prirneiro
A sociedade adopta a Íilma "Panmadeira - Panificadola

da Madeira, Lda." e-durará por tempo indeterminado.

Segundo
1 - A sede da sociedade é na Estrada Dr. João Abel de

Freitas, número trinta e nove, loja número h'ês, rés-do-
-chão, Edifício Santa Luzia, freguesia do Imaçuiado
Coração de Maria, concelho do Funchal'

2 - A gerência pode transferir a sede da sociedade para
quãlquer oútro local, que julgue co.nveniente, por
uma ou mals vezes, nos limites da lei'

3 - É ainda da competência da gerência a criação de
sucursais, agências, delegações e outras formas
locais de representação.
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2 - O início do desenvolvimento da actividade objecto
da sociedade não carece cle prévia deliberação dos
sócios.

3 - A sociedade pode participar noutras sociedades,
com objecto igual ou dif'erente do seu, e ainda em
agrupamentos complementares de empresas.

Quarto
O capital social integralmente realizado em dinheiro é de

um milhão de escudos, e está representado em duas quotas
que pertencem:

- uma do valor nominal de novecentos e cinquenta mil
escudos à sócia "Aripan - Pânificadora da Madeira,
Lda.".

- uma do valor nominaÌ de cinquenta mil escudos ao
sócio ManueÌ Anacleto Felnandes.

Quinto
Aos sócios podem ser exigidas prestações suplementares

na proporção das respectivas quotas, até cinquenta vezes o
valor do capital social actual, e em confolmidade com tudo o
mais que a Assembleia Geral deliberar.

Sexto
I - A cessão de quotas entre os sócios ou de sócios aos

seus cônjuges, ascendentes ou descendentes é livre.

2 - A cessão de quotas a pessoas diversas das mencio-
nadas no número anterior cal'ece de prévio consen-
timento da sociedade, que terá direiio de preÍ'erên-
cia em primeiro lugar e os sócios em segundo
lugar.

Séúimo
No caso de fãlecimento de sócio, a sociedade continuará

com os seus herdeiros, que nomearão entre si um que a todos
[epresente, enquanto se mantiver a contitularidade.

' Oitavo
1 - A sociedade pode amortizar quotas sem o consenti-

mento dos respectivos titulares no caso de as quotas
serem judicialmente apreendidas ou penhoradas no
ârnbito de processos de execução, faiência ou insol-
vência.

2 - A contrapartida da amortização será o valor de liqui-
dação da quota, nos termos do artigo duzentos e tiin-
ta e cinco do Código das Sociedades Comerciais e
setâ paga nos termos do mesmo artigo.

Nono
1 - Asociedade obriga-se:

Pela assinatura de um único gerente, sócio ou pessoa
estranha à sociedade, a designar pela sócia "Aripan
- Panificadora da Madeira,Lda.".

2 - Fica desde já, nomeado gerente corn dispensa de
cau.ção, o não sócio João Gomes de Gouveia, pri-
melro outorgante.

Décimo
A remuneração do gerente pode consistir numa participa-

ção. nos lucros da sociedade, se e nos termos em que tal ïor
deliberado pelos sócios.

Terceiro
1 - A sociedade tem por objecto o exercício da activida-

de de panificação, de pastelaria e de confeitaria,
comercialização a retalho de bebidas e produtos ali-
trentares.

Décimo primeiro
.1 - As reuniões da assembleia geral são convocadas pela

gerência mediante carta registada expedida com a
antecedêncir mínima de quinze dias.

2 - Os sócios podeú fazer-se representar em assembieia
geral por delegação em qualquer outro sócio.

Décirno segundo
O lucro de cada exercício terá a aplicação que os sócios

livremente deliberarem não sendo aplicávei a Ìimitação do
artigo duzentos e dezassete, número um do Código das
Sociedades Comerciais.

Décirno terceiro
A sociedade dissolve-se nos casos e nos termos previstos

na lei.

Décirno quarto
Para todos os iitígios que surjam entre os sócios ou entre

estes e a sociedade relacionados com a actividade societária
ou com a execução e intelpretação do presente contrato fica
estipulado o foro da Comalca onde se situe a sede social.

Décimo quinto
Disposições Transitórias

a) A sociedade assume todas as despesas inerentes à
sua constituição.

b) O gerente fica desde já, 4rtorizado a movimentar o
depósito das entradas em dinheiro constituído de
acordo com a lei previamente ao registo deste con-
tlato, com vista a oçorrer às despesas com trabalha-
dores, Bancos e fornecedores.

Funchal, 24 de Outubro de 7997.

O AJUDANTE, Assinatura ilegível

PANMADEIRA . PANIFICADORA
DAMADEIRA, LDA.

N." DAMATRÍCUL Az 06445;N,I.P.C.: 974205564;
N.' E DAJIA DA APRESENTAÇAO: Ap"O2l97 I2O3;* N." DAINSCRIÇAO: 02

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi aumentado o capital social de
1.000.000$00 para 3.000.000$00, tendo em consequência sido
alterado o artigo 4.o do contrato, que ficou com a seguinte
redacção:

4.o
O capital social, integralmente realizado em dinheilo, é

de quatro milhões de escudos e está dividido em três quotas
qus pertencem:

- uma do valor nominal de dois milhões oitocentos e
cinquenta mil escudos ao sócio João Gomes de
Gouveia;

- uma do valor nominal de novecentos e cinquenta mil
escudos a sociedade sócia Alipan - Panifi-cadora da
Madeira, Lda.", e

- uma do valor nominal de duzentos mil escudos ao
sócio Manuel Anacleto Fernandes.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva

Funchal, 19 de Dezemfuo de 1991 . : :

O AJUDANTE, Assinatura ilegível
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SOMATEX MADEIRA.COMÉRCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, LDA.

N.' MATRÍCULA: 06q2S/981015; N.I.p.C.: 97 47 43186;
N." INSCRIÇAO:-01.; N.'E DATADA

APRESENTAÇAO : AP. 01/981015

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

. Certifìca que entre Jean Piene Robert Toussier, Gabriel
Coreia de Castro e José Flávio Rodrigues Pita, Íbi constituída
a sociedade em epígtafe, que se rege pelo contrato em apên-
dice.

Funchal,2l de Outubro de 1998.

O AJUDANTE PRiNCIPAL, Assinatura ilegível

Artigo 1."
Um - A sociedade adopta a firma "SoMATEX MADEIRA -

coMÉRCro DE MATERTATS DE CONSTRUçÃO, lon.".
Dois - A sociedade tem a sua sede na Rua Dr. Gastão de

Deus Figueira, número treze, freguesia de Santo Amaro, con-
celho do Funchal.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede
ser deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítlofe e, serem criadas sucursais, filiais, agências ou
outras fbrmas locais de representação, no tenitório nacional
ou no estrangeiro, onde e quando, aos negócios sociais, mais
convenha e, adquirir bens móveis ou imóveis, participar em
quaisquer sociedades, mesmo com objecto.diferente do seu e
associar-se a pessoas singulares ou colectivas e em agrupa-
mentos complementares de empresas e consórcios.

Antigo 2.'
A sociedade tem por objecto o comércio, importação,

exportação, representação de materiais de construção.

Artigo 3."
O capital social, integralmente subscrjto e realizado em

dinheiro, é de sete milhões de escudos e corresponde à soma
de três quotas:

- uma de quatro milhões de escudos do sócio Jean
Pierre Robert Toussier; e

- duas de um milhão e quinhentos mil escudos uma de
cada um dos sóçios Gabriel Correia de Castro e José
Flávio Rodrigues Pita.

Artigo 4."
Um - A gerência, remunerada ou não, conÍbrme vier a ser

deliberado em Assembleia Geral, fica a cargo dos sócios,
desde já nomeados gerentes, sendo necessária a intervenção
de dois gerentes para vincular a sociedade.

Dois - Os poderes dos gerentes não compreendem a pres-
tação de garantias reais ou pessoais, a dívida de outras enti-
dades, salvo se houverjustiÍìcado interesse da sociedade.

Artigo 5.'
A divisão e cessão de quotas entre sócios é livremente

permitida, a cessão a não sócios Íìca dependente do consen-
timento da sociedade, a quem nas cessões onerosas é reser-
vado o direito de prel'eÉncia, direito que se devolverá aos
sócios não cedentes, se aquela, dele não quiser usar.

Artigo 6.'
No çaso de morte ou interdição de qualquer sócio, a socie-

dade subsistirá, com os seus herdeiros ou representante legal,
se aqueles pretenderem Íazer parte dela, nomeando um, de
entre si, que a todos represente, enquanto a quota se manti-
ver indivisa.

Artigo 7.o
A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,

quando esta for sujeita a arrolamento, arresto,.penhora, quan-
do for incluída em massa falida, ou quando, fora dos çasos
previstos na lei, for cedida Sem consentimento da sociedade.

As Assembletu, c".uif;lltigã: lànuo.uou, por carta regis-
tada, com aviso de recepção, dirigida aos sócios, com pelo
menos quinze dias de antecedência, salvo quando a lei impu-
ser outra forma de convocação.

Artigo 9.'
Disposição transitória

Que qualquer dos gerentes fiça desde já autorizado a

levantar o capital social depositado, a fim de custear as des-
pesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de
equipamento e instalação da sede social.

TECNAPLISOL - ISOí.,4,MENTOS E
IMPER.MEABII.IZAÇÕES, LDA.

N." DE MATRÍCULA: 06Q09/980630; N.I.P.C.:
501,613684; N." DE INSCBIÇAO: 06; N.'E DATADA

APR.ESENTAÇAO : AP. 01/980630

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que fbram alterados os artigos 1." e 4.o do con-
trato, que em consequência Íìcaram com a seguinte redacção:

A,rtigo Í..'
A sociedade çontinua com a denominação de "Tecnaplisol

- Isolamentos e Impermeabilizações, Lda." e tem sede à Rua
31 de Janeiro, 68-A, 4." andar, Funchal.

Artigo 4.'
O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é

de cinco milhões de escudos e está dividido em duas quotas
que pertencem:

- uma do valor nominal de quatro milhões de escudos
ao sócio Jorge Manuel Figueira Franco Lourenço, e

- uma do valor nominal de um milhão de escudos à

sócia Sónia Maria Machado Teixeira Lopes.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal,2l de Julho de 1998.

O AJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível

ZACARIAS DA SIT,YA,-G,ABINETE
DE CONTABILIDADE, LDA.

N.' MATRÍC rJL Az 0 4?*69 I 901119 ; N.I"F. C. : 5 Í,L03877 1 ;
N." INSCRIçAO $4; N.' E DATA DA

APR.ESENTAÇ.AO:,4,F. 031980623

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foram depositados os documentos ref'eren-
tes à prestação de contas clo ano de 1991.

Funchal, 17 de Julho de 1998.

O AJUDANTE PRINCIPAL, Assinatura ilegível
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"Toda a collespondência relati-
va a anúncios e a assinaturas do

Jornal Ofiçial deve ser dirigida
à Secretaria-Geral da Presidên-

cia do Governo Regional da

Madeira".

O preço deste número: 29L$00 GVANo-uíDo47o)

"O preço dos anúncios é de 200$00

por linha, acrescido do respecúvo

fVA, dependendo a sua publicação

do pagamento antecipado a efectuar

na Secretaria-Geral da Presidência

do Governo Regional da Madeira".

ASSINATURAS
Completa (Ano) ... 15 500$00 (Semestral)

Uma Série 6 500$00
Duas Séries " ... l0 900$00
Três Séries " ... l5 212$00

Os valores acima referidos incluem os montatrtes devidos
pelos portes de correio e pelo imposto aplicável.
Números e Suplementos . Preço por página 35$00,
ao qüol acresce o montÂnte do imposto aplicável

(Portsria n.' 220197, de 17 de Dezembro).

7 800$00
3 300$00
s 500$00
6 200$00

Execução gráfïca "Jornal Oficial"


